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<!ID839934-1> LEI No- 10.788, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Saúde, crédito especial no valor de R$ 28.338.239,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no- 10.640, de 14 de
janeiro de 2003), em favor do Ministério da Saúde, crédito especial no valor de R$ 28.338.239,00 (vinte
e oito milhões, trezentos e trinta e oito mil, duzentos e trinta e nove reais), para atender às programações
constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação
parcial de dotações orçamentárias, no valor de 28.338.239,00 (vinte e oito milhões, trezentos e trinta e
oito mil, duzentos e trinta e nove reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de novembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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<!ID839934-2>

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0001 SAUDE DA FAMILIA 26.338.239 

OPERACOES ESPECIAIS

10 301 0001 0442 INCENTIVO FINANCEIRO PARA A EXPANSAO
E A CONSOLIDACAO DA ESTRATEGIA DE
SAUDE DA FAMILIA NOS MUNICIPIOS COM
POPULACAO SUPERIOR A 100 MIL HABITAN-
TES

26.338.239 

10 301 0001 0442 0001 INCENTIVO FINANCEIRO PARA A EXPAN-
SAO E A CONSOLIDACAO DA ESTRATE-
GIA DE SAUDE DA FAMILIA NOS MUNICI-
PIOS COM POPULACAO SUPERIOR A 100
MIL HABITANTES - NACIONAL

26.338.239 

MUNICIPIO BENEFICADO (UNIDA-
DE)100

S 3 2 30 0 148 600.000 

S 3 2 40 0 148 25.738.239 

0004 QUALIDADE E EFICIENCIA DO SUS 2.000.000 

P R O J E TO S 

10 573 0004 5516 CONFERENCIA NACIONAL DE SAUDE 2.000.000 

10 573 0004 5516 0001 CONFERENCIA NACIONAL DE SAUDE - NA-
CIONAL

2.000.000 

CONFERENCIA REALIZADA (UNIDA-
DE)1

S 3 2 90 0 153 2.000.000 

TOTAL - SEGURIDADE 28.338.239 

TOTAL - GERAL 28.338.239 
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ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36211 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO II CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0119 SANEAMENTO BASICO 28.338.239 

P R O J E TO S 

10 511 0119 3861 CONSTRUCAO E AMPLIACAO OU MELHO-
RIA DOS SERVICOS DE ABASTECIMENTO DE
AGUA PARA CONTROLE DE AGRAVOS

4.324.029 

10 511 0119 3861 0023 CONSTRUCAO E AMPLIACAO OU MELHO-
RIA DOS SERVICOS DE ABASTECIMENTO
DE AGUA PARA CONTROLE DE AGRAVOS
- NO ESTADO DO CEARA

4.324.029 

S 4 2 40 0 153 4.324.029 

10 511 0119 3984 IMPLANTACAO E AMPLIACAO OU MELHO-
RIA DE SISTEMAS DE COLETA, TRATAMEN-
TO E DESTINACAO FINAL DE RESIDUOS SO-
LIDOS PARA CONTROLE DE AGRAVOS

4.211.170 

10 511 0119 3984 0026 IMPLANTACAO E AMPLIACAO OU MELHO-
RIA DE SISTEMAS DE COLETA, TRATA-
MENTO E DESTINACAO FINAL DE RESI-
DUOS SOLIDOS PARA CONTROLE DE
AGRAVOS - NO ESTADO DE PERNAMBU-
CO

4.211.170 

S 4 2 30 0 153 4.211.170 

10 511 0119 5528 ACOES DE SANEAMENTO EM PEQUENAS LO-
CALIDADES

19.803.040 

10 511 0119 5528 0304 ACOES DE SANEAMENTO EM PEQUENAS
LOCALIDADES - ACOES DE SANEAMENTO
BASICO EM PEQUENAS LOCALIDADES DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

7.331.646 

S 4 2 40 0 153 361.787 

S 4 2 30 0 100 42.390 

S 4 2 30 0 151 1.512.000 

S 4 2 30 0 153 5.415.469 

10 511 0119 5528 0364 ACOES DE SANEAMENTO EM PEQUENAS
LOCALIDADES - ACOES DE SANEAMENTO
BASICO EM PEQUENAS LOCALIDADES DO
ESTADO DA PARAIBA - PB

9.753.069 

S 4 2 30 0 100 2.763.720 

S 4 2 40 0 100 1.375.380 

S 4 2 30 0 151 1.647.000 

S 4 2 40 0 151 1.242.000 

S 4 2 30 0 153 1.206.561 

S 4 2 40 0 153 1.518.408 

10 511 0119 5528 0522 ACOES DE SANEAMENTO EM PEQUENAS
LOCALIDADES - ACOES DE SANEAMENTO
BASICO NO ESTADO DE MATO GROSSO

2.718.325 

S 4 2 30 0 153 2.718.325 

TOTAL - SEGURIDADE 28.338.239 

TOTAL - GERAL 28.338.239 

Atos do Congresso Nacional
.

<!ID839639-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 13, DE 2003-CN

Autoriza a execução de contratos relativos
à dotação consignada no Orçamento Fiscal
da União para 2002 nos subtítulos
26.782.0220.2834.0051 - Restauração de
Rodovias Federais no Estado do Mato
Grosso e 26.782.0220.2841.0051 - Conser-
vação Preventiva, Rotineira e Emergencial
de Rodovias no Estado do Mato Grosso, da
Unidade Orçamentária 39.252 - DNIT.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica o Poder Executivo autorizado a executar os con-

tratos da 11a- Unidade de Infra-Estrutura Terrestre do Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (11a- UNIT/DNIT) nos-

PD/11-014/01, PD/11-019/2001, PD/11-020/2001, PD/11-021/2001,
PD/11-022/2001 e PD/11-027/01 com recursos inscritos em restos a
pagar relativos ao Orçamento Fiscal da União para 2002 (Lei no-

10.407/2002) nos subtítulos 26.782.0220.2834.0051 - Restauração de
Rodovias Federais no Estado do Mato Grosso e 26.782.0220.2841.0051
- Conservação Preventiva, Rotineira e Emergencial de Rodovias no
Estado do Mato Grosso, da Unidade Orçamentária 39.252 - DNIT.

Art. 2o- O Tribunal de Contas da União fará o acompa-
nhamento físico-financeiro da execução dos recursos mencionados no

art. 1o-, na dotação consignada no Orçamento Fiscal da União para o
subtítulo em epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista de
que trata o art. 166, § 1o-, da Constituição Federal.

Art. 3o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 26 de novembro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID839640-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 14, DE 2003-CN

Suspende a execução de obras pertinentes à
dotação consignada no Orçamento Fiscal
da União para 2003 no subtítulo
26.782.0220.2841.0051 - Conservação Pre-
ventiva, Rotineira e Emergencial de Rodo-
vias no Estado do Mato Grosso, da Uni-
dade Orçamentária 39.252 - DNIT.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica o Poder Executivo proibido de liberar recursos

consignados pelo Orçamento Fiscal da União para 2003 (Lei no-

10.640/2003) para o contrato da 11ª Unidade de Infra-Estrutura Ter-
restre do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
(11ª UNIT/DNIT) decorrente do Processo Licitatório Pr-2215/01 com
os recursos do Orçamento Fiscal da União de 2003 (Lei no-

10.640/2003) no subtítulo 26.782.0220.2841.0051 - Conservação Pre-

ventiva, Rotineira e Emergencial de Rodovias no Estado do Mato
Grosso, da Unidade Orçamentária 39.252 - DNIT.

Art. 2o- O Tribunal de Contas da União fará o acompa-
nhamento físico-financeiro da execução dos recursos mencionados no
art. 1o-, na dotação consignada no Orçamento Fiscal da União para o
subtítulo em epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista de
que trata o art. 166, § 1o-, da Constituição Federal.

Art. 3o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Congresso Nacional, em 26 de novembro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID839641-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 15, DE 2003-CN

Autoriza a execução de recursos consig-
nados no Orçamento Fiscal da União para
2002 no subtítulo 26.782.0236.5709.0015 -
Construção de Trechos Rodoviários no
Corredor Oeste-Norte - BR-319/AM - Di-
visa RO/AM - Manaus, da Unidade Or-
çamentária 39.252 - DNIT.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica o Poder Executivo autorizado a liberar recursos

inscritos em restos a pagar relativos ao Orçamento Fiscal da União para
2002 (Lei no- 10.407/2002) no subtítulo 26.782.0236.5709.0015 - Cons-
trução de Trechos Rodoviários no Corredor Oeste-Norte - BR-319/AM -
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